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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 1044 DE 11 DE ABRIL DE 2014.

NOMEIA SERVIDOR QUE MENCIONA 

O Prefeito Municipal de Abadia dos Dourados, no uso de suas atribuições legais, 
com respaldo; da Lei Complementar Nº035 de 05 de março de 2013.

 DECRETA:

Art. 1. º – Fica nomeado para o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, o Sr. 
RANDER FABRICIO RAMALHO, aprovado em 18º lugar no Concurso Publico nº. 001/2011, homologado 
pelo o Decreto 0844/2012.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados, 11 de abril de 2014.

ISVALDINO ASSUNÇÃO
                PREFEITO MUNICIPAL

Rua Dr. Calil Porto, 380 – centro 

38540.000 – Abadia dos Dourados – MG

Fone: (34) 3847.1232    Site: www.abadiadosdourados.mg.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

GABINETE DO PREFEITO 

http://www.abadiadosdourados.mg.gov.br/
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DECRETO Nº 1.045 DE 11 DE ABRIL DE 2014 

DESIGNA A EQUIPE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ABADIA DOS DOURADOS-MG

O Prefeito Municipal de Abadia dos Dourados-MG, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e de acordo com o Artigo 70, inciso VI da lei Orgânica Municipal

DECRETA

Art. 1º - Fica designada a Equipe de Vigilância Sanitária do Município de Abadia dos 
Dourados-MG, de acordo com o Plano Municipal de Saúde, ficando assim constituída:

JOSÉ  EUSTÁQUIO  DE  FARIA,  matrícula  n.º  388,  ocupante  do  cargo  efetivo  de 
Agente Fiscal Sanitário, lotado na Secretaria Municipal  de Saúde, designado coordenador de Vigilância 
Sanitária;

EDER DA COSTA MENDES, matrícula n.º 373, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Fiscal Sanitário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde;

JOSÉ RODOLFO DE OLIVEIRA, matrícula  n.º  630,  ocupante do cargo efetivo  de 
Agente Fiscal Sanitário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde;

GABRIELLA RABELO DINIZ, servidora contratada na função de farmacêutica, CRF 
n.º 23.221, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Abadia dos Dourados, 11 de abril de 2.014 

                               ISVALDINO DE ASSUNÇÃO
                                   PREFEITO MUNICIPAL

LEIS

LEI Nº 1.597 DE 24 de ABRIL DE 2.014

INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO DESTINADO À EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

NO MUNICÍPIO DE ABADIA DOS DOURADOS.

Rua Dr. Calil Porto, 380 – centro

38540.000 – Abadia dos Dourados – Minas Gerais

Fone: (34) 3847.1232    Site: www.abadiadosdourados.mg.gov.br
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O Povo do Município de Abadia dos Dourados-MG, por seus representantes na Câ-

mara Municipal aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento do Município de Abadia dos 

Dourados, nos termos do Anexo Único desta Lei, visando a oferta com qualidade dos serviços públicos de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário no âmbito do Município, assim como, ações que envolvam 

a  racionalização  dos  sistemas  existentes,  em  conformidade  com  o  estabelecido  na  Lei  Federal  nº 

11.445/2007 e Lei Estadual nº 11.720/1994.

Art.  2º  O  Plano  Municipal  de  Saneamento  instituído  por  esta  Lei  será  revisto 

periodicamente a cada quatro anos, ou sempre que se fizer necessário.

Parágrafo  Único O Poder Executivo  Municipal  deverá encaminhar a proposta  de 

revisão do Plano Municipal de Saneamento à Câmara dos Vereadores, devendo constar as alterações, a 

atualização e a consolidação do plano anteriormente vigente.

Art.  3º  A proposta  de  revisão  do  Plano  Municipal  de  Saneamento   deverá  ser 

elaborada em articulação com a prestadora dos serviços e estar em compatibilidade com suas diretrizes, 

metas e objetivos, podendo o Município solicitar cooperação técnica do Estado de Minas Gerais.

Art.  4º  As  revisões  do  Plano  Municipal  de  Saneamento  não  poderão  ocasionar 

inviabilidade técnica ou desequilíbrio econômico-financeiro na prestação dos serviços delegados, 

devendo  qualquer  acréscimo  de  custo,  ter  a  respectiva  fonte  de  custeio  e  a  anuência  da 

prestadora.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertencer, que cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contêm. 

Abadia dos Dourados, 24 de abril de 2014

ISVALDINO DE ASSUNÇÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Dr. Calil Porto, 380 – centro

38540.000 – Abadia dos Dourados – Minas Gerais
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÕES PRESENCIAIS N.º 066/2014 (REGISTRO DE PREÇO 030 – PROCESSO 

069/2014) E PREGÃO 067/2014(REGISTRO DE PREÇO 031 – PROCESSO 071/2014)

A Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados, realizará respectivamente no dia 12/05/2014 às 13:30 e no 
dia  13/05/2014  às  12:30  hs  os  processos  licitatórios  n.º  069/2014,  0712014  na  modalidade  pregão 
presencial. 

Objetos: Pregão 066 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de 
cargas e serviço de auto socorro-guincho, para atender a demanda eventual desta Prefeitura; Pregão 067 – 
Compra de material de expediente, escritório e processamento de dados, para manutenção das atividades 
administrativas municipais, Secretarias, Unidades Básicas e Escolas Municipais. Conforme anexos I. 

Informações: Setor Licitações, situada a Rua Dr. Calil Porto, 380,centro – Fone 34 3847-1232. 

Fernando Pereira Borges
Pregoeiro Municipal

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO
CONTRATOS

O prefeito municipal de Abadia dos Dourados-MG, através de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, faz saber:

Contrato n.º 023/20104 . Processo Licitatorio n.º 037/2014, Pregao Presencial n.º 055/2014. Registro Preços 
n.  023/2014.  Objeto:  Prestação  de Serviços  mecânicos  em geral,  conforme anexo  I,  Contratado:  Celia 
Helena Aparecida da Silva- ME, Valor: R$ 48.820,00.Assinatura entre as partes:11/03/2014.

Contrato n.º 024/2014. Processo Licitatorio n.º 037/2014, Pregao Presencial n.º 055/2014. Registro Preços 
n.º  023/2014.Objeto:  Prestação  de  Serviços  mecânicos  em  geral,  conforme  anexo  I.  Contratado: 
Eletrodiesel Coromandel Ltda, Valor: R$ 13.950,00.Assinatura entre as partes:11/03/2014.

Contrato n.º 025/2014. Processo Licitatorio n.º 037/2014, Pregao Presencial n.º 055/2014. Registro Preços 
n.º 023/2014. Objeto: Prestação de Serviços mecânicos em geral,  conforme anexo I,  Contratado: Nilton 
Pereira da Silva-ME, Valor: R$ 19.550,00.Assinatura entre as partes: 11/03/2014.

Contrato n.º 026/2014. Processo Licitatorio n.º 037/2014, Pregao Presencial n.º 055/2014, Registro Preços 
n.º  023/2014.  Objeto:  Prestação  de  Serviços  mecânicos  em  geral,  conforme  anexo  I,Contratado: 
Claudiovaldo de Sousa Silva Junior ME, Valor R$ 57.280,00. Assinatura entre as partes: 11/03/2014.

Contrato n.º 027/2014. Processo Licitatorio n.º 040/2014, Pregao Presencial n.º 056/2014.  Registro Preços 
n.º 024/2014. Objeto: Aquisição de Pneus para a frota municipal. Contratado: Vulcon Pneus Ltda. Valor: R$ 
4.160,00. Assinatura entre as partes: 20/03/2014

Contrato n.º 028/2014. Processo Licitatorio n.º 040/2014, Pregao Presencial n.º 056/2014. Registro Preços 
n.º 024/2014. Objeto: Aquisição de Pneus para a frota municipal. Contratado: Curinga Pneus Ltda. Valor: R$ 
97.824,60. Assinatura entre as partes 20/03/2014.

Rua Dr. Calil Porto, 380 – centro

38540.000 – Abadia dos Dourados – Minas Gerais
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Contrato n.º 029/2014. Processo Licitatorio n.º 040/2014, Pregao Presencial n.º 056/2014. Registro Preços 
n.º 024/2014. Objeto: Aquisição de Pneus para a frota municipal. Contratado: RJ Comercio Atacadista de 
Pneus Ltda. Valor: R$ 234.364,80. Assinatura entre as partes:20/03/2014.

Contrato  n.º  030/2014.  Processo  Licitatorio  n.º  043/2014,  Pregao  Presencial  n.º  057/2014.  Registro  de 
Preços n.º 025/2014. Objeto: Serviços de Recauchutagem e Duplagem de Pneus para a Frota Municipal, 
Contratado: Vulcon Pneus Ltda, Valor: R$ 88.500,00. Assinatura entre as partes: 24/03/2014.

Contrato n.º 031/2014. Processo Licitatorio n.º 043/2014, Pregao Presencial n.º 057/2014. Rgistro Preços 
n.º 026/2014. Objeto: Aquisição de Aparelho de Ar Condicionado, Contratado: Prisma Infomoveis Ltda –ME. 
Valor: R$ 70.400,00. Assinaturara entre as partes: 24/03/2014.

Contrato n.º 032/2014. Processo Licitatorio n.º 067/2014, Dispensa Licitaçãol n.º 037/2014. Objeto: Locação 
de Imovel residencial para instalçao de ponto apoio usuários rede publica de Saude. Contratado: Joaquim 
Machado Marcelo. Valor global: R$ 10.800,00. Assinatura entre as partes: 07/04/2014.

Contrato  n.º  033/2014.  Processo  Licitatorio  n.º  070/2014.  Dispensa  n.º  038/2014.  Objeto:  Locaçao  de 
Imovel,  Contratado:  Erasmo  Carlos  Rabelo,  Valor  Global:  R$  6.516,00.  Assinatura  entre  as  partes: 
11/04/2014.

Contrato n.º 034/2014. Processo Licitatorio n.º  062/2014, Carta Convite n.º 015/2014. Objeto: Prestação de 
Serviços  de  Engenharia,  conforme  anexo  I.  Contratado:  RGR  Consultoria  Ltda,  Valor:  R$  50.160,00. 
Assinatura entre as partes: 17/04/2014

Contrato n.º 035/2014. Processo Licitatorio n.º 063/2014, Carta Convite  n.º 016/2014. Objeto: Prestação de 
Serviços  Veterinaios,  Contratado:  Joao  Constantino  Junqueira  Andrade  Neto,  Valor:  R$  42.000,00. 
Assinatura entre as partes: 10/04/2014.

ISVALDINO DE ASSUNÇÃO
PREFEITO MUNICIPAL
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